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Tema: Auditoria 

 

Resumo  

A presente investigação tem como objetivo estudar os efeitos da rotação do ROC e/ou da SROC 

sobre a qualidade da auditoria, nas empresas portuguesas não financeiras, cotadas em bolsa, no 

período de 2007 a 2017. 

Analisamos se a rotação do ROC tem impacto na qualidade da auditoria ou se é uma medida 

que deve ser complementada com a rotação da SROC. 

A metodologia tem por base a análise documental, bem como a análise descritiva e inferencial. 

Na análise estatística inferencial optou-se pela utilização de modelo de Regressão Logística.   

Os resultados empíricos indiciam que a rotação do ROC e das SROC’s não têm impacto na 

qualidade da auditoria. 

Esta investigação permitiu, à comunidade académica, uma melhor compreensão do impacto 

da rotação do ROC/SROC sobre a qualidade da auditoria ao preencher o gap na literatura 

nacional sobre este tema. 

 

Palavras-chave: Rotação do ROC, Rotação da SROC, Qualidade da auditoria 
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1. – Introdução 

Após sucessivos escândalos contabilísticos a nível internacional, que ocorreram nos Estados 

Unidos da América (EUA) (Enron, Arthur Andersen, Xerox, etc.) e na Europa (Parmalat, etc.), 

deram origem a diversas preocupações aos investidores, nomeadamente, quanto à confiança 

relativamente às informações divulgadas pelas empresas auditadas. Como tal, colocaram em 

causa a credibilidade de toda a informação financeira, bem como a reputação e credibilidade 

dos ROC’s (Jain e Rezaee, 2006). Nos EUA, surge a Lei Sarbanes-Oxley Act em 2002, a qual 

se destinou a proteger os investidores, através da precisão e da fiabilidade das demonstrações 

financeiras das empresas emitentes de valores mobiliários, fornecendo maior confiança aos 

mesmos e ampliou os poderes da Securities and Exchange Commission – SEC (Comissão de 

Valores Mobiliários dos EUA), aumentando a responsabilidade da administração das empresas 

e regulamentando a função do auditor (Fernandes, 2010). 

Teve como principal objetivo garantir a criação de mecanismos de auditoria e segurança nas 

empresas, incluindo ainda regras para a criação de comitês encarregados de supervisionar as 

suas atividades. Desta forma, quis-se assegurar que houvesse meios para identificar as fraudes 

quando as mesmas ocorressem, garantindo a transparência na gestão das empresas (Gitman, 

2010). 

Quanto à União Europeia (UE), emitiu o Regulamento N.º 1606/2002, com o objetivo de 

assegurar um elevado grau de transparência e credibilidade da informação financeira e obrigou 

adotar as normas internacionais de contabilidade, adotadas pela UE, às contas consolidadas das 

entidades com valores cotados da UE, remetendo para os países membros a possibilidade de 

estabelecer a obrigatoriedade para as contas individuais das entidades cotadas com o objetivo 

de “aumentar a transparência da informação financeira através de uma melhoria da sua 

comparabilidade no espaço europeu” (Fernandes, 2010). 
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Com o novo Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (EOROC), aprovado pela Lei 

n.º 140/2015, de 7 de setembro, e o Regime Jurídico da Supervisão de Auditoria, aprovado pela 

Lei n.º 148/2015, 9 de setembro, que transpuseram para a ordem jurídica interna a Diretiva 

2014/56/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, que alterou a 

Diretiva 2006/43/CE relativa à revisão legal das contas anuais e consolidadas, e assegurou a 

execução parcial do Regulamento (UE) n.º 537/2014, do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 16 de abril de 2014, relativo aos requisitos específicos para a revisão legal das contas das 

entidades de interesse público e que revogou a Decisão n.º 2005/909/CE da Comissão, levou a 

alterações relativamente aos anteriores diplomas, nomeadamente, no que dizia respeito á 

rotação dos auditores. A Comissão do Mercados de Valores Mobiliários (CMVM) passou a ser 

a entidade supervisora e reguladora do sector da auditoria. 

A presente investigação tem como objetivo estudar os efeitos da rotação do ROC/SROC sobre 

a qualidade da auditoria, concretamente se a rotação do ROC tem efeitos positivos na qualidade 

da auditoria por si só ou se é uma medida que deve ser complementada com a rotação da SROC. 

As motivações para a escolha do tema são diversas, a saber: 

 a existência de um conjunto de fatores que condicionam a qualidade da auditoria, tais 

como: a competência, a independência e a experiência do ROC, a dimensão das 

empresas auditadas, a dimensão das SROC’s, os honorários pagos aos ROC’s (Aschauer 

e Quick, 2018). Também se poderá admitir que a qualidade da auditoria desenvolvida 

em Portugal possa ser diferente da desenvolvida noutro país, com um ambiente legal e 

regulatório diferente (Niyama e Silva, 2005); 

 a falta de consenso quanto à rotação do ROC e/ou da SROC ter ou não impacto na 

qualidade da auditoria (Fargher et al., 2008; Aguilar et al., 2018; Ye et al., 2011; Lennox 

et al., 2014; Krishnan e Zhang, 2019); 

 a controvérsia gerada entre profissionais da área e legisladores, à volta deste tema, não 

tem fornecido evidências dos benefícios e custos consequentes da referida rotação, 
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sendo que deverá ser questionado se a implementação desta medida terá sido a solução 

mais correta (Sharma et al., 2017); 

 verificar-se que em estudos mais recentes apenas foram analisados os períodos até 2010 

(Lennox et al., 2014; Junaidi et al., 2016; Aguilar et al., 2018); 

 comparar os resultados obtidos neste estudo com outros obtidos noutros países, com 

realidades diferentes das nossas, nomeadamente, a nível legislativo, económico e 

político; 

 da consulta efetuada relativa a empresas portuguesas não financeiras cotadas em bolsa 

(Euronext Lisbon) não encontramos qualquer investigação sobre este tema. 

A qualidade da auditoria tem sido um tema cada vez mais discutido, pois as opiniões dos ROC 

nos seus relatórios de auditoria irão assegurar aos utilizadores da informação financeira, 

nomeadamente decisores e investidores, informação essa credível, traduzindo-se num auxílio 

às suas tomadas de decisão ou investimentos (Schelker, 2013). 

O presente trabalho encontra-se estruturado em cinco capítulos. No 1.º capítulo apresenta-se o 

tema, objetivos da investigação, justificação para o estudo do tema e a estrutura do artigo. No 

2.º capítulo efetua-se a revisão de literatura sobre as características que poderão influenciar a 

qualidade da auditoria. Em terceiro aborda-se a metodologia e no 4.º apresenta-se os resultados 

e a sua discussão. Finaliza-se com as conclusões desta investigação e referencias bibliográficas 

utilizadas. 

 

 

2. - Revisão da Literatura 

Efetuamos nesta secção a revisão bibliográfica relativa ao tema relacionado com a rotação dos 

ROC’s e SROC’s, a qual tem sido objeto de muita discussão entre legisladores e profissionais 

da área.  
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Alguns autores defendem que os legisladores impuseram ao mercado medidas com custos 

elevados e que estas não estarão a atingir os resultados esperados, ou seja, auditorias com 

melhor qualidade (Sharma et al., 2017; Aguilar et al., 2018).  

 

2.1. - Qualidade da auditoria 

DeAngelo (1981) define a qualidade da auditoria como a probabilidade conjunta de que o 

auditor detete deficiências na informação (competência) e as relate no relatório de auditoria 

(independência). 

Segundo Ruiz-Barbadillo, Aguilar, Barberá e Bernau (2004) a qualidade da auditoria consiste 

na capacidade do ROC detetar erros ou distorções (competência técnica) materiais ao examinar 

as demonstrações financeiras e também a isenção para emitir uma opinião objetiva 

(independência) através do relatório de auditoria.  

As características que indicam a qualidade da auditoria são a independência e competência.  

 

2.1.1 - Competência técnica do ROC 

A especialização do ROC, a sua competência técnica e experiência poderão ser características 

importantes, na elaboração do relatório de auditoria, com implicações na qualidade do mesmo. 

Os legisladores precisam de criar incentivos para que as SROC’s se especializem em áreas 

específicas e obtenham um melhor conhecimento do setor em que atuam, de forma a melhorar 

a qualidade da auditoria (Clarina e Fitriany, 2019). 

De acordo com Mardini e Tahat (2017) verifica-se que a dimensão, a experiência e reputação 

de uma SROC está positivamente associada à qualidade da auditoria, ou seja, quanto maior for 

a SROC, melhor será a qualidade da auditoria e maior será a confiança dos investidores. Abbott, 

Parker e Gary (2006), Choi, Kim, Qiu e Zang (2007), Gajevszky (2014) e Febrianto et al. (2017) 
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concluem que as Big 4 (sociedades internacionais de auditoria) oferecem um serviço de melhor 

qualidade, face às outras SROC’s, de menor dimensão. 

Segundo Abbott, Daugherty, Parker e Gary (2015) o efeito da competência na qualidade da 

auditoria depende do grau de independência do ROC. À medida que as matérias relacionadas 

com a contabilidade vão sofrendo alterações, irão ter como consequência uma necessidade de 

atualização de conhecimentos por parte do ROC (Elliott e Jacobson, 1987). A competência é 

influenciada pelo grau de conhecimentos e especialização do ROC, em determinado sector de 

atividade (Carson, 2009).  

Welay, Rosidi e Nurkholis (2019) e Ningrum e Budiartha (2017) concluíram que quanto mais 

experiente e competente for o auditor, maior será a probabilidade de detetar problemas de 

auditoria pelo ROC nas distorções materialmente relevantes nas demonstrações financeiras bem 

como nos procedimentos de controlo interno durante uma auditoria. 

Segundo Francis, Reichelt e Wang (2005) o facto de um ROC ser especializado numa 

determinada área na qual a empresa auditada se encontra enquadrada torna-se mais importante 

do que a sua dimensão. 

Podemos verificar então, segundo a opinião de diversos autores que a competência, a 

experiência, a motivação e a responsabilidade do ROC têm um efeito significativamente 

positivo na qualidade da auditoria (Tjahjono e Adawiyah, 2019; Hajering, Suun e Muslim, 

2019; Sari e Susanto, 2018; Gamayuni, 2018). 

 

2.1.2. - Independência do ROC 

Para responder aos riscos de ameaça à independência dos ROC’s, tanto os EUA como a UE 

adotaram medidas que passaram pela imposição da rotação do ROC e a proibição de auto-

revisão na situação da prestação em simultâneo de serviços de não auditoria aos clientes da 

auditoria. 
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A Diretiva 2014/56/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014 veio 

trazer algumas alterações, nomeadamente, no que diz respeito à rotação do ROC/SROC.  

Ardhani, Subroto e Hariadi (2019) concluíram que a qualidade da auditoria é influenciada 

apenas pela independência do ROC e a sua rotação não influencia a sua independência, ou seja, 

os ROC’s são independentes e exigem que permaneçam independentes sem pressões de 

terceiros, nomeadamente, da empresa auditada. 

Segundo Barrote (2010) (citado por Sousa, 2018: 9), o ROC deve atuar livre de qualquer 

pressão, influência ou interesse e deve evitar factos ou circunstâncias que sejam suscetíveis de 

comprometer a sua independência, integridade e objetividade e, bem assim, definindo os 

serviços que não podem ser prestados simultaneamente com a revisão legal de contas, nos casos 

dos ROC’s das entidades de interesse público. 

Alguns autores argumentam que a rotação do ROC não tem influência direta na qualidade da 

auditoria, mas a sua independência tem uma influência positiva na mesma (Febrianto, Dini, 

Audina, Yuskar e Juita, 2017; Ardhani et al., 2019). 

Esta rotação é importante, uma vez que, tem efeitos positivos na independência dos ROC’s, 

pois uma longa permanência do ROC na empresa auditada poderá influenciar a sua 

independência (Junaidi et al., 2016). 

Quanto maior for a independência, competência técnica e especialização do ROC maior será a 

qualidade da auditoria (DeAngelo, 1981; DeFond e Zhang, 2014). 

DeAngelo (1981), Defond, Raghunandan e Subramanyam (2002), Geiger e Raghunandan 

(2002) e Aschauer e Quick (2018) estão de acordo ao afirmar que a independência, a 

competência técnica e a especialização do ROC são fatores importantes que afetam a qualidade 

da auditoria. Como tal, quando um ROC se comporta de forma independente, a qualidade da 

auditoria melhora. Também Kolodner (1996), explica que a experiência é um dos fatores 
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importantes na melhoria da qualidade da auditoria e que um ROC deve sempre manter e 

melhorar a sua independência e especialização. 

 

2.1.2.1. - Rotação do ROC/SROC 

 Alguns autores consideraram que poderão existir benefícios tanto na rotação do ROC como na 

rotação da SROC, traduzindo-se numa melhoria da qualidade da auditoria (Ball, Tyler e Wells, 

2015; Hurley, Mayhew e Obermire, 2019 e Kim, Kim, Lee e Yoo, 2019).  

Com a implementação destas medidas, espera-se que o ROC não se familiarize com a empresa 

auditada e como tal deixe de ser objetivo e prejudique a qualidade da auditoria. Uma longa 

permanência do ROC aumenta a familiaridade com a empresa auditada e como tal terá efeitos 

negativos na independência do ROC (Junaidi et al., 2016). 

Relativamente à rotatividade do ROC, segundo Ghosh e Moon (2005), na sua investigação 

sobre a permanência do ROC face à qualidade da auditoria, os mesmos referem existir duas 

correntes: a corrente regulatory e a corrente do auditor-expertise.  

A primeira, a corrente regulatory considera que os ROC’s são mais flexíveis com as empresas 

auditadas e que têm interesse na imposição dum limite temporal à sua permanência, de forma 

a permitir-lhes melhorar a qualidade da auditoria, na medida em que melhora a independência 

do ROC. Estes autores concluem que com a permanência prolongada do ROC a qualidade da 

auditoria diminui na empresa auditada. 

E em segundo, temos a corrente do auditor-expertise, estes autores concluem que a permanência 

do ROC na empresa auditada permite a obtenção de mais informações e conhecimento sobre a 

mesma, compreendendo melhor o âmbito da sua atividade e como tal enriquecendo e 

melhorando o seu trabalho. Ou seja, quanto mais conhecimento adquirirem maior será a 

probabilidade de detetarem erros e distorções nas demonstrações financeiras. Como tal, 
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consideram que as falhas, por parte do ROC, ocorrem com maior frequência nos primeiros anos, 

uma vez que, existe falta de conhecimentos acerca da atividade da empresa auditada. 

A permanência do ROC durante períodos muito longos, levará a uma perda de independência 

e alguma falta de exigência na análise das demonstrações financeiras, face ao que seria de 

esperar, o que irá a longo prazo originar um efeito negativo na qualidade da auditoria (Quick e 

Schmidt, 2018; Singer e Zhang, 2018). 

Diversos autores, concluíram que a rotação melhora a independência, e por sua vez a qualidade 

da auditoria, enquanto o conhecimento reduzido da empresa auditada vai-se traduzir 

negativamente na qualidade da auditoria (Daugherty, Dickins, Hatfield e Higgs, 2012). 

Ye et al. (2011), na Austrália em 2002, focaram-se no estudo da qualidade da auditoria face à 

permanência prolongada do ROC na empresa auditada. Concluíram que, quanto mais tempo o 

ROC permanecer na mesma empresa auditada maior seria a probabilidade de emitir um 

relatório de auditoria sem reservas. Assim, a familiaridade do ROC com a empresa auditada 

poderá pôr em risco a sua independência. Estas conclusões vão ao encontro às de Junaidi et al. 

(2016). 

Outros autores, que investigaram o efeito da permanência do ROC nas empresas auditadas e a 

sua influência sobre qualidade da auditoria, concluíram que, com uma permanência mais 

prolongada maior seria a probabilidade do ROC detetar erros ou distorções materiais nas 

demonstrações financeiras, uma vez que, teria a oportunidade de obter um maior conhecimento 

sobre o seu cliente, dando origem assim a uma melhor qualidade da auditoria (Ghosh e Moon, 

2005; Jenkins e Velury, 2008; Blandon, Bosch e Ravenda, 2020). Desta forma, o tempo 

despendido pelo ROC irá influenciar positivamente a qualidade do seu trabalho, ou seja, uma 

melhoria na qualidade da auditoria (Deis e Giroux, 1992; Portal, 2011).  
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Segundo conclusões de Choi, Lim e Mali (2017) a permanência prolongada do ROC e a 

mudança para as Big4 geralmente têm um efeito positivo sobre a qualidade da auditoria, uma 

vez que, desta forma o ROC obtém maior conhecimento das empresas auditadas. 

A medida relativamente à rotação do ROC/SROC possui tanto apoiantes como opositores. Do 

lado dos opositores, estes consideram que com a rotação se irá perder a experiência e o 

conhecimento relativamente à empresa auditada (Harber e Marx, 2020a). Por outro lado, os 

apoiantes entendem que poderá ser benéfico para as empresas auditadas, uma vez que a 

renovação do ROC e das SROC’s irão trazer novos conhecimentos e uma perspetiva diferente, 

o que se traduzirá na melhoria da qualidade da auditoria (Lennox et al., 2014; Corbella, Florio, 

Gotti e Mastrolia, 2015). 

Lennox et al. (2014) ao testar dados oriundos de empresas chinesas, verificou melhorias na 

qualidade da auditoria com a rotação, ou seja, esta medida seria positiva quando houvesse a 

saída do ROC, o qual iria tentar preservar a sua reputação através da apresentação de relatórios 

de auditoria com qualidade. Já para o ROC que iniciasse, o mesmo iria tentar implementar 

novos métodos de trabalho, uma vez que, teria uma perspetiva diferente daquilo a que a empresa 

auditada estaria habituada.  

Por outro lado, Cassel, Hansen, Myers e Seidel (2020) sugere que a qualidade da auditoria vai 

sofrer no primeiro ano do ROC na empresa auditada, uma vez que, o mesmo irá sair prejudicado 

pelo tempo que irá despender para perceber o negócio, avaliar os riscos e executar a auditoria.  

Segundo Jamous e Peliolle (1970) (citado por Aguilar et al., 2018:9) e Pinto, Major e Veiga 

(2019), concluíram que a implementação da rotatividade poderá gerar custos que, na opinião 

dos ROC’s, irá provocar a ineficiência da medida, ou seja, o custo mais importante seria a perda 

de conhecimentos relativamente à empresa auditada, que ocorre quando se procede à rotação 

do ROC. A justificação destes autores, é que para desenvolver qualquer atividade profissional, 

e neste caso a auditoria, é necessário a obtenção de conhecimentos, não só académicos como 
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também profissionais. Neste caso, o ROC para exercer a profissão terá de reunir determinados 

requisitos e ter a aprovação em diversas etapas, conforme definido no artigo 148.º - Requisitos 

gerais de inscrição, do EOROC. 

Segundo Knapp (1991), O'Leary (1996) e Johnson, Kuran e Reynolds (2002) (citado por 

Aguilar et al., 2018: 9), a auditoria requer um estudo aprofundado das características da 

empresa auditada, tais como dados históricos, sistemas de informação e controlo, políticas e 

procedimentos internos, bem como, posicionamento no mercado, concorrência. Este tipo de 

conhecimento só pode ser adquirido através da experiência adquirida ao longo dos exercícios 

em que o ROC permanece ao serviço da empresa auditada. Como tal, o ROC tendo um menor 

conhecimento deste tipo no início da relação, com a empresa auditada, terá uma menor 

capacidade de oferecer um serviço de qualidade. 

Neste caso, a especialização em determinado setor poderá ter uma importância relevante na 

qualidade da auditoria (DeAngelo, 1981). 

Chi e Huang (2005) concluíram que os ajustes sugeridos pelo ROC/SROC às demonstrações 

financeiras se vão reduzindo ao longo tempo, em que os mesmos auditam a mesma empresa, 

prevendo-se uma redução da qualidade da auditoria.  

Os ROC’s ganham mais experiência e melhoram o seu conhecimento, quando permanecem 

durante um longo período de tempo, na empresa auditada. Como tal, Chen, Lin e Lin (2008) 

consideram que este argumento sugere que a qualidade da auditoria melhora à medida que a 

permanência do ROC aumenta. 

Já Lennox et al. (2014) considerava a rotação um factor benéfico para as empresas auditadas, 

uma vez que a renovação do ROC iria trazer novos conhecimentos e uma perspetiva diferente.  

Os benefícios da rotação da SROC são que por um lado atuam como salvaguarda da 

independência do ROC, evitando uma longa permanência na empresa auditada. Uma longa 

permanência do ROC aumenta a familiaridade com a empresa auditada e como tal terá efeitos 
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negativos na independência do ROC (Junaidi et al., 2016). Considera-se que não existindo 

rotação do ROC o mesmo poderá tornar-se economicamente dependente da empresa auditada 

e como tal estar suscetível à manipulação da sua opinião (Deis e Giroux, 1992). 

Uma permanência menos prolongada por parte do ROC na empresa auditada, segundo Johnson 

et al. (2002) estará associada a uma menor qualidade da auditoria. Também Myers, Myers e 

Omer (2003) encontraram uma relação positiva entre a qualidade da auditoria e uma 

permanência mais prolongada. Ambos os autores basearam as suas conclusões no 

conhecimento da empresa auditada e na experiência acumulada pelo ROC ao longo do seu 

mandato, fator importante para garantir a qualidade da auditoria. 

Os ROC’s ao longo do seu percurso profissional vão adquirindo experiência, competências, 

reputação, especializam-se em determinados setores, tudo isto caraterísticas que afetam 

positivamente a qualidade da auditoria e que influenciam a opinião do ROC, ou seja, são mais 

propensos a divulgar erros e incertezas nos seus relatórios de auditoria (DeFond e Zhang, 2014; 

Omidfar e Moradi, 2015; Liu, Xie, Chang e Forgione, 2017; Reheul, Van Caneghem, Van den 

Bogaerd e Verbruggen, 2017). 

Diversos autores revelam que a opinião que o ROC emite e a sua reputação, influencia a decisão 

das empresas em mantê-lo (Junaidi, Hartadi, Yurianto e Nurdiono, 2015). 

Krishnan e Krishnan (1996) consideram que o risco de litígio do auditor, a importância da 

empresa auditada na carteira de clientes do ROC e o crescimento futuro são fatores importantes 

na elaboração de opinião de auditoria. Referem ainda, que a influência de fatores de 

compensação económica na elaboração dos Relatórios de Auditoria por parte dos ROC’s não 

poderá ser utilizada para tirar quaisquer conclusões relativas à sua independência. A perda de 

reputação causada pela realização de auditorias de baixa qualidade pode incorrer em custos 

significativos para os ROC’s, reduzindo significativamente o valor dos seus honorários e 

prejudicando a sua carteira de clientes.  
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A rotação do ROC não implica sempre a melhoria dos incentivos para manter a independência, 

nem a redução da qualidade da auditoria. A rotação poderá ter um papel positivo, ou seja, 

manter a reputação do ROC associado à probabilidade de perder negócios futuros é 

suficientemente forte, pelo que, não seria necessário criar medidas tão dispendiosas para 

preservar a independência do ROC, quando já existem fortes incentivos, como a manutenção 

da reputação, a qual já funciona de forma eficiente (Gietzman e Sen, 2002). 

A rotação dos ROC’s foi proposta a nível da UE para melhorar a qualidade da auditoria, no 

entanto, esta rotação pode prejudicar os incentivos do ROC em construir a sua reputação 

(Arruñada e Paz-Ares, 1997). 

DeFond et al. (2002) concluíram que situações em que a independência do ROC poderá ser 

ameaçada, a necessidade de manter a reputação tornou-se uma salvaguarda natural. 

Já Lennox et al. (2014), verificou que existiam melhorias na qualidade da auditoria com a 

rotação, sendo a mesma uma boa medida, no sentido em que o mesmo o ROC/SROC no 

momento da rotação prefere preservar a sua reputação através de demonstrações financeiras 

sem erros nem distorções. 

Resumindo, verifica-se que os benefícios da rotação do ROC/SROC são muito incertos e os 

custos que acarretam a sua implementação poderão ser elevados. (Sharma et al., 2017). 

 

2.2. - Hipóteses de Investigação 

As hipóteses de investigação foram formuladas com base na revisão da literatura e têm como 

objetivo responder à questão de investigação: 

H1 - A rotação dos ROC melhora a qualidade da auditoria. 

H2 - A rotação da SROC melhora a qualidade da auditoria. 

H3 – A rotação da SROC melhora a qualidade da auditoria, face à rotação do ROC. 
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3. - Metodologia 

Neste capítulo, será apresentada a metodologia utilizada para responder à questão de 

investigação, ou seja, se existe (ou não) uma associação entre a rotação do ROC/SROC e a 

qualidade da auditoria. 

O objeto de estudo serão as empresas portuguesas não financeiras cotadas em Bolsa (Euronext 

Lisbon), no período de 2007 a 2017. Esta escolha deveu-se ao facto de os dados necessários 

para a criação da base de dados estarem disponíveis nos Relatórios e Contas, no “site” da 

www.cmvm.pt e nos “sites” das empresas. As empresas do setor financeiro não foram incluídas, 

uma vez que, as mesmas estão sujeitas a exigências adicionais de relatórios regulamentares e 

de supervisão de outras entidades. 

A população são as empresas referidas no objeto de estudo, patentes no quadro n.º 1, cotadas 

em bolsa (Euronext Lisbon) e com Relatórios e Contas disponíveis no sítio da CMVM, 

conforme divulgação obrigatória da informação financeira.  

Quadro n.º 1 - População e amostra 

 

A população inicial foram 38 empresas portuguesas não financeiras, cotadas na Euronext, para 

um período de onze anos compreendido entre 2007 e 2017. As empresas do setor financeiro 

não foram contempladas, uma vez que, as mesmas estão sujeitas a exigências adicionais de 

relatórios regulamentares e de supervisão de outras entidades. 

Ano População Amostra
2007 38 34
2008 38 36
2009 38 36
2010 38 36
2011 38 36
2012 38 36
2013 38 36
2014 38 36
2015 38 36
2016 38 36
2017 38 36

Total 418 394
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Por falta de dados no período em apreço, foram retiradas as empresas CTT – Correios de 

Portugal, EDP Renováveis, Imobiliária Construtora Grão-Pará (Imob.C Grao Para) e Compta. 

A recolha de dados foi efetuada através da análise documental, com consulta aos Relatórios e 

Contas, nomeadamente, às demonstrações financeiras e aos Relatórios de Auditoria.  

Para o tratamento e análise dos dados recorreu-se ao software estatístico, IBM SPSS Statistics 

e R. 

 

3.1.- Modelo de análise 

 
Para analisar uma possível relação entre a qualidade da auditoria, substituída pela emissão de 

relatório de auditoria qualificado por “gestión continuada” (GC) e a rotação da SROC ou do 

ROC, iremos recorrer ao seguinte modelo de regressão logística, adaptado de Aguilar et al. 

(2018:11) com a seguinte estrutura: 

 

GCit = β0 + β1CAMSOCit + β2CAMFIRit + β3NOMBREMARCAit + 

β4RETRASO_INFit + β5DURACIÓNit + β6LTAit + β7ZFCit + β8Liqit + 

β9GC_1it + β10COTIZAit + β11INCAPit + β12INCDLit + ε 
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4. Apresentação e discussão de resultados  

No quadro n.º 2 apresentam-se os resultados da estimação dos modelos de Regressão Logística. 

Na modelação estatística, verificou-se que a variável explicativa GC_1 e a variável dependente 

GC apresentavam os mesmos valores em todos os registos, tratando-se por isso de uma 

combinação linear perfeita o que origina uma separação completa. Por esse motivo, não foi 

inclusa a variável GC_1, nos Modelos. 

 

Quadro n.º 2 Síntese dos modelos de Regressão Logística adotados 

 

Os resultados do Modelo 1 mostram que a variável CAMSOC não tem significância estatística 

(p=0,966). Verifica-se que a existência da rotação do ROC não afeta a probabilidade de emitir 

uma opinião no seu relatório relativamente ao facto se tem dúvidas ou não sobre a capacidade 

B (coef.) Valor-p B (coef.) Valor-p B (coef.) Valor-p

CAMSOC -0,036 0,966
CAMFIR 0,410 0,612 1,134 0,296

NOMBREMARCA +/- 1,562 0,040** 1,506 0,039** 4,007 0,317
RETRASO_INF + 0,038 0,173 0,010 0,682 0,041 0,362
DURACION +/- 0,109 0,325 0,159 0,096 -8,070 0,999
LogLTA - -2,435 0,000* -2,329 0,000* -4,505 0,006*
ZFC + 0,001 0,000* 0,002 0,000*
LIQ - -4,139 0,000* -0,648 0,001* 0,252 0,260
COTIZA - -0,066 0,063 -0,054 0,083 -0,191 0,076
INCAP - 0,530 0,474 0,308 0,641 -18,494 0,998
INCDL - 0,361 0,447 -0,220 0,616 2,105 0,068
C 25,389 0,000* 25,475 0,000* 40,512 0,997

Null Deviance 233,640 267,400 62,313
Residual Deviance 129,510 160,820 27,320
AIC 151,513 182,820 47,320
R2 Nagelkerke 0,527 0,481 0,647
R2 McFadden 0,446 0,399 0,562
Qui-Quadrado 104,124 106,583 34,993
Teste de Hosmer e Lemeshow 2,978 0,936 6,005 0,647 1,126 0,997
(gl) (8) (8) (8)
AUC 0,946 0,923 0,954
N 358 394 88
* Nivel de significância - 1%

** Nivel de significância - 5%

C é a constante aditiva do modelo

Variáveis de controle

Variáveis experimentais

Variáveis
Sinal 

esperado
Modelo 1 Modelo 2 Modelo 3
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de a empresa continuar com as suas operações no futuro. A falta de significância desta variável 

permite-nos assumir que a rotação de ROC não afeta a qualidade da auditoria.  

Relativamente ao Modelo 2, a rotação da firma (CAMFIR) não contribui para a determinação 

da probabilidade da opinião qualificada por gestión continuada.  

Estes resultados permitem-nos não rejeitar a hipótese nula do Modelo 2 (p=0,612), ou seja, a 

rotação das SROC’s não influenciam a qualidade da auditoria.  

Relativamente ao Modelo 3 verifica-se que a variável CAMFIR não tem significância estatística 

(valor-p=0,296). Portanto não é corroborada a nossa terceira hipótese de investigação. 

Quando consideradas as medidas de ajustamento 𝑅ଶ de Nagelkerke e McFadden verifica-se que 

o Modelo 3 possui valores mais próximos do valor unitário, o que se traduz por um melhor 

ajustamento deste modelo face aos restantes, figurando o Modelo 1 com um melhor 

desempenho face ao Modelo 2 para as referidas medidas. Estes resultados são corroborados 

pelas restantes medidas de ajustamento que serão posteriormente descritas, salientando em 

particular o menor valor de AIC no Modelo 3 face aos restantes modelos, mantendo-se a 

“hierarquia”: Modelo 3, Modelo 1 e Modelo 2. 

No que diz respeito ao Modelo 3, com base no valor-p associado ao teste de Hosmer e 

Lemeshow (𝜒ଶ=1,126, gl = 8, valor-p = 0,997), podemos concluir pela não rejeição da hipótese 

nula (𝐻௢) para um nível de significância 𝛼 = 5%, ou seja, o Modelo 3 encontra-se corretamente 

ajustado. No Modelo 1 e Modelo 2, com base nos valores-p associados ao teste de Hosmer e 

Lemeshow, respetivamente (𝜒ଶ=2,978, gl = 8, valor-p = 0,936) e (𝜒ଶ=6,005, gl = 8, valor-p = 

0,647), podemos concluir igualmente pela não rejeição da hipótese nula (𝐻௢) para um nível de 

significância 𝛼 = 5%, traduzindo-se por um correto ajuste destes modelos. Adicionalmente e 

recorrendo à última medida discriminante introduzida neste estudo, área abaixo da curva ROC 

(AUC), conclui-se pela existência de uma discriminação excecional nos modelos em análise, 

uma vez que os valores nesta medida são valores superiores a 0,9. Quando consideradas as 
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medidas de discrepância (Null Deviance e Residual Deviance) subjacentes a todos os modelos, 

verifica-se uma nítida redução nos valores da Null Deviance, facto esse espectável e desejável 

face aos valores obtidos nas medidas discriminantes e de ajustamento anteriormente referidas. 

 

 

5. – Conclusões  

Na sequência da estimação dos modelos de Regressão Logística, verificou-se que: 

1) os resultados do Modelo 1 permitem concluir que a rotação do ROC não influencia a 

qualidade da auditoria não validando a H1. 

2) os resultados do Modelo 2 permitem concluir que a rotação das SROC’s não 

influenciam a qualidade da auditoria não validando a H2. 

3) os resultados do Modelo 3 permitem concluir que a rotação das SROC’s não 

influenciam a qualidade da auditoria, face à rotação do ROC, não validando a H3.  

Tendo em conta a bibliografia consultada, as conclusões da H1 são corroboradas por diversos 

autores (Ghosh e Moon, 2005; Jenkins e Velury, 2008; Blandon et al., 2020) que concluíram 

que seria maior a probabilidade de detetar erros e/ou distorções materiais nas demonstrações 

financeiras nas situações em que a permanência do ROC fosse prolongada, ou seja, sem rotação 

do mesmo.  

Quanto às H2 e H3 e à bibliografia consultada, estas conclusões são corroboradas por Choi et 

al. (2017) que concluíram que a permanência prolongada do ROC e a mudança para SROC’s 

têm um efeito positivo na qualidade da auditoria, uma vez que, era benéfico para o ROC a 

acumulação de conhecimento sobre a empresa auditada. 

Não sendo validadas as três hipóteses de investigação não é possível validar a questão de 

investigação – “Existe uma associação entre a rotação do ROC/SROC e a qualidade da 

auditoria?”  
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Utilizando como medida, à semelhança de Aguilar et al. (2018), a qualidade da auditoria na 

emissão do relatório de auditoria pelo ROC, onde o mesmo expressa a sua opinião sobre a 

capacidade da empresa auditada continuar ou não com as suas operações no futuro, concluiu-

se que nem a rotação do ROC nem a rotação da SROC têm impacto sobre a emissão de uma 

opinião por parte do ROC, quanto a dúvidas sobre a capacidade de uma empresa auditada 

continuar ou não com as suas operações no futuro. 

Concluímos que não existe uma associação entre a rotação do ROC/SROC e a qualidade da 

auditoria, tal como aconteceu na investigação de Aguilar et al., (2018: 16). 

Considera-se que, esta investigação contribuiu de forma a permitir à comunidade académica 

uma melhor compreensão do impacto da rotação do ROC/SROC sobre a qualidade da auditoria 

ao preencher o gap na literatura nacional sobre este tema. 

A não utilização de outras medidas alternativas de qualidade da auditoria podemos considerá-

la como uma limitação desta investigação. 

Sugerimos que em investigações futuras se estendam às empresas não cotadas e sujeitas a CLC, 

uma vez que, o setor empresarial português é constituído maioritariamente por pequenas e 

médias empresas, empresas essas não cotadas em Bolsa, sendo a sua exposição pública mais 

reduzida, comparativamente às empresas cotadas em Bolsa. 
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